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divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua con-
tinuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 

liquidar o Banco ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança do Banco são aqueles com responsa-
bilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demons-

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demons-

relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que uma au-
ditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 

econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasi-

-

ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 

não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 

-
sentações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razo-
abilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela Administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 

em relação à capacidade de continuidade operacional do Banco. Se 
concluirmos que existe uma incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-

opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 

de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar o Banco a não mais se manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
-

os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, en-
tre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 

-

nossos trabalhos.

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração 
de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo 
os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os 
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consi-
deravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as 
respectivas salvaguardas. 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis 
pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como 

-
mestre corrente e que, dessa maneira, constituem os Principais Assun-
tos de Auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de 
auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação 
pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente ra-
ras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso 
relatório porque as consequências adversas de tal comunicação po-
dem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público. 

Belém, 13 de agosto de 2019. 
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